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COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 684, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera os Anexos V e VI da Resolução Gecex nº 272, de 19 de

novembro de 2021, que alterou a Nomenclatura Comum do

Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para

adaptação às modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR,no uso das

atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de 2 de março de 2023,

considerando o disposto nas Decisões nº 58/10, 08/21, 11/21 e 12/23 do Conselho do Mercado Comum

do Mercosul, e tendo em vista as deliberações de sua 221ª Reunião Ordinária, ocorrida em 10 de dezembro

de 2024, resolve:

Art. 1º Fica excluído, no Anexo V da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, o

produto conforme consta do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Ficam incluídos, no Anexo V da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os

produtos conforme constam do Anexo II desta Resolução.

Art. 3º Ficam incluídos, no Anexo VI da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os

produtos conforme constam do Anexo III desta Resolução.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio

e Serviços editará norma complementar visando estabelecer os critérios de alocação da quota

estabelecida para os produtos mencionados no Anexo II desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em 18 de dezembro de 2024.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO

Presidente do Comitê

ANEXO I

NCM Nº Ex Descrição

3105.51.00 - --Que contenham nitratos e fosfatos

ANEXO II

NCM
Nº

Ex

Alíquota

(%)
Descrição Quota

Início da

Vigência

Término da

Vigência

1511.90.00 - 0 -Outros
60.000

toneladas
01/01/2025 30/06/2025

3004.90.69 098 0 Contendo riociguate - 18/12/2024 -

3904.61.90 - 5,4 Outros - 01/01/2025 31/12/2025
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8705.30.00 001 0

Veículo de combate a incêndio e

resgate de aeronaves em

aeródromos, preparado para

operação em qualquer tipo de

terreno, com 02 (dois) motores turbo

diesel Euro 5 de 13 litros, 6 cilindros

em linha e potência somada de 1.120

HP a 1.600 rpm, tração 6x6 integral,

câmbio automático de 6 velocidades

com conversor de torque e

retardador como opcional,

aceleração de 0 a 80 km/h em até

19 s, velocidade máxima de até 135

Km/h, considerando um peso

operacional de 40.000 kg, dotado

de: tanque de água para 12.000

litros, tanque de líquido gerador de

espuma (LGE) de 1.500 litros e

sistema automático de dosagem de

espuma com taxas de 1%, 3% e 6%;

sistema de pó químico com

reservatório de 250 kg e capacidade

de descarga de até 5,0 kg/s;

canhões de teto e de para-choque,

de longo alcance, com sistemas de

iluminação por LEDs integrados e

capacidades máximas de descarga

de agentes extintores, de até 6.500 e

1.200 litros por minuto,

respectivamente; bicos aspersores

sob o veículo na parte dianteira e

traseira para expedição de espuma

de autoproteção; dispositivos de

iluminação e sinalização. 100% de

acordo as normas ICAO e NFPA.

60

unidades
01/01/2025 30/06/2025

8705.30.00 002 0

Veículo de combate a incêndio e

resgate de aeronaves em

aeródromos, preparado para

operação em qualquer tipo de

terreno, com motor turbo diesel Euro

5 de 13 litros, 6 cilindros em linha e

potência de 560 HP a 1.600 rpm,

tração 4x4 integral, câmbio

automático de 6 velocidades com

conversor de torque e retardador

como opcional, aceleração de 0 a 80

km/h em até 25s, velocidade

máxima de 115 Km/h, considerando

um peso operacional de 26.000 kg,

dotado de: tanque de água para

6.000 litros, tanque de líquido

gerador de espuma (LGE) de 750

litros e sistema automático de

dosagem de espuma com taxas de

1%, 3% e 6%; sistema de pó químico

com reservatório de 250 kg e

capacidade de descarga de até 2,3

kg/s; canhões de teto e de para-

choque, de longo alcance, com

sistemas de iluminação por LEDs

integrados e capacidades máximas

de descarga de agentes extintores,

de até 3.800 e 1.200 litros por

minuto, respectivamente; bicos

aspersores sob o veículo na parte

dianteira e traseira para expedição

de espuma de autoproteção;

dispositivos de iluminação e

sinalização, em conformidade com

as normas ICAO e NFPA.

60

unidades
01/01/2025 30/06/2025
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8705.90.90 003 0

Veículo móvel especial desenvolvido

para aplicação em

desemborrachamento de pistas de

aeroporto, retexturização de

pavimentos, remoção de tintas, com

sistema de água ultra-alta pressão

com sistema de remoção dos

resíduos com sistema de bomba a

vácuo, composto de: Maquinas

automáticas para limpeza de

pavimentos aeroportuários por meio

de jato de água em alta pressão

entre 1.500 bar e 3.000 bar, com

vazão entre 15 a 42 litros/minuto,

projetadas para

desemborrachamento,

retexturização, demarcações;

montadas sob chassis com

características específicas para

veículos automotores (caminhão)

dotadas de: motores estacionários

auxiliares, potência acima de 350

kW, com uma ou duas bombas de

jato de água a partir de 200 kW, com

sistema de chuveiros rotativos,

configurável com conjunto de 2 a 6

chuveiros, com 800 mm de largura,

podendo substituir por chuveiro de

360 mm; sistema eletrônico de

configuração independente dos

chuveiros, superfície de limpeza

simultânea entre 1.600 mm e 3.400

mm, conjuntos de bocais para saída

de água de 0,10 mm, 0,15 mm, 0,20

mm e 0,25 mm, altura de trabalho de

10 mm da superfície, com comando

numérico computadorizado (CNC);

sistema de bomba a vácuo de

capacidade de sucção mínima de

15.000 m3 /hora, tanque de resíduos

com capacidade entre 10.000 litros

e 20.000 litros de resíduos e

capacidade de água potável entre

9.000 litros e 15.000 litros,

capacidade de filtragem de 5

micrómetros; sistema de controle

eletrônico de avanço preciso dos

equipamentos através de tomada de

força

5

unidades
01/01/2025 30/06/2025

ANEXO III

NCM
Nº

Ex

Alíquota

(%)
Descrição Quota

Início da

Vigência

Término da

Vigência

8607.19.90 - 20 Outros - 01/01/2025 31/12/2026

8607.19.90 014 12,6
Outros, exceto rodas ferroviárias

para vagões e locomotivas de carga
- 01/01/2025 31/12/2026

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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